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Estado do Tocantins
CÂMARA MUNICIPAL DE ABREULÂNDIA
PODER LEGISLATIVO
_______________________________________________________
REQUERIMENTO Nº 0097/2025
Ao Excelentíssimo Senhor
LEOMAN BATISTA MEDRADO PALHARES
Presidente da Câmara Municipal
Nesta

Senhor Presidente, 

A Vereadora que este subscreve, com base no disposto no artigo 143 do Regimento Interno vem respeitosamente requerer que, após ouvido o plenário seja aprovada e encaminhada ao Poder Executivo SOLICITAÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE DOIS REDUTORES DE VELOCIDADE (QUEBRA-MOLAS) NA RUA GETÚLIO VARGAS PRÓIXIMO A BORRACHARIA DO SENHOR JAIR NOGUEIRA.
Em Abreulândia, a Rua Getúlio Vargas, importante artéria do município, tem sido objeto de preocupações crescentes no que tange à velocidade praticada por alguns motoristas, especialmente nas proximidades de estabelecimentos comerciais e residências. A ausência de dispositivos de controle de velocidade adequados neste trecho específico, como redutores de velocidade, eleva o risco de acidentes e compromete a segurança da comunidade local, justificando a presente análise sobre a imperativa necessidade de sua instalação.
A constatação da velocidade excessiva de veículos na Rua Getúlio Vargas, nas imediações da borracharia do Senhor Jair Nogueira, não é apenas uma percepção isolada, mas um relato recorrente de munícipes e uma observação atenta da dinâmica do tráfego local. A presença de um estabelecimento comercial como a borracharia, aliada à circulação de moradores e pedestres, intensifica a necessidade de medidas que garantam a segurança de todos que transitam pela área. A velocidade inadequada praticada por alguns condutores representa uma ameaça constante, aumentando o risco de colisões e, principalmente, de atropelamentos.
A instalação de redutores de velocidade, popularmente conhecidos como quebra-molas, configura-se como uma intervenção eficaz para mitigar os riscos associados ao excesso de velocidade em vias urbanas. 
Ante o exposto, solicitamos a análise e a aprovação do requerimento pelos nobres pares para que o Poder Executivo possa providenciar a presente solicitação.
Plenário da Câmara Municipal de Abreulândia - TO, 
aos 14 dias do mês de maio de 2025


CELIVÂNIA ARAÚJO
Vereadora
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